
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares

  

OFÍCIO Nº 3086/2022/ASPAR/MS                                        

Brasília, 28 de dezembro de 2022.
  
A(o)  Senhor(a)
FAOUAZ TAHA
Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí/SP
Rua Barão de Jundiaí, 128 - Centro, Jundiaí - SP
CEP: 13201-010

 

 

Assunto: Incorporação no Sistema Único de Saúde de metodologias que
corrijam a Síndrome do Irlen.

 

 

Senhor(a)  Presidente (a),

 

1. Trata-se do Ofício PR-DL 318/2022 (0029749843), de 4 de outubro
de 2022, por meio do qual Vossa Excelência solicita a incorporação no Sistema
Único de Saúde de metodologias que corrijam a Síndrome do Irlen

2. Em resposta à referida solicitação, encaminho os Despachos
SAES/GAB/SAES/MS (0030628741) e CGAE/DAET/SAES/MS (0030586126),
elaborados pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - SAES/MS,
contendo os esclarecimentos pertinentes ao pleito.

 

Respeitosamente,

 

 

SAMANTHA DA ROCHA SOUZA
Coordenadora de Assuntos Legislativos substituta

Documento assinado eletronicamente por Samantha da Rocha Souza,
Coordenador(a) de Assuntos Legislativos substituto(a), em
29/12/2022, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SAES/GAB/SAES/MS

Brasília, 05 de dezembro de 2022.
  

Tendo em vista a origem da demanda,  ENCAMINHE-SE à
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares - ASPAR/MS, para
conhecimento e providências relativas ao Despacho CGAE/DAET/SAES/MS
(0030586126), emitido pelo Departamento de Atenção Especializada e Temática
- DAET, desta Secretaria. 

MARIA INEZ PORDEUS GADELHA
Secretária Adjunta de Atenção Especializada à Saúde

Documento assinado eletronicamente por Maria Inez Pordeus Gadelha,
Secretário(a) de Atenção Especializada à Saúde substituto(a), em
27/12/2022, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0030628741 e o código CRC 620342D0.

Referência: Processo nº 25000.143329/2022-17 SEI nº 0030628741
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Atenção Especializada e Temática
Coordenação-Geral de Atenção Especializada

  

DESPACHO

DAET/CGAE/DAET/SAES/MS

Brasília, 01 de dezembro de 2022.
  

INT.: Câmara Municipal de Jundiaí/SP

ASS.: Incorporação no Sistema Único de Saúde de metodologias que corrijam a
Síndrome do Irlen.

 

 

Trata-se do Ofício PR-DL 318/2022 (0029749843), de 4 de outubro
de 2022, da Câmara Municipal de Jundiaí/SP, relativo à Moção nº 380 sobre a
incorporação no Sistema Único de Saúde de metodologias para correção da
Síndrome do Irlen.

De acordo com a Nota de Esclarecimento da Sociedade Brasileira de
Pediatria (SBP), essa disfunção denominada Scotopic Sensitivity Syndrome ou
também denominada Meares-Irlen Syndrome and Visual Stress é descrita como
tendo sintomatologia a fotofobia, problemas de resolução viso-espacial,
restrição e dificuldade de manutenção de alcance focal.

Em virtude dos sintomas serem muito comuns e estarem
presentes com várias outras situações clínicas que acontecem
na idade escolar quando a criança utiliza a visão de forma
sistemática para o aprendizado, tem sido postulado por
alguns pesquisadores que muitos dos quadros diagnosticados
como TDAH, dificuldades específicas de aprendizado,
poderiam estar relacionados à Síndrome de Irlen.

No Parecer emitido pela Sociedade Brasileira de Oftalmologia Pediátrica (SBOP)
sobre a Síndrome de Irlen e o uso de lentes ou filtros coloridos para essa
situação, cita o seguinte:

O parecer do Conselho Federal de Medicina (CFM), em 2014,
de acordo com pesquisa e estudo da literatura científica,
concluiu como placebo, o tratamento proposto para essa
disfunção de leitura.

A Academia Americana de Pediatria (AAP) desde 2009,
desaconselha o uso de lentes e filtros coloridos para o
tratamento de crianças com dificuldades de leitura.

Em 2014, em declaração conjunta da Academia Americana de
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Pediatria (Seção sobe Oftalmologia, Conselho sobre Crianças
com Deficiência), Academia Americana de Oftalmologia (AAO)
e a Associação Americana de Oftalmologia Pediátrica
(AAPOS), afirmaram que, muitos dos estudos que foram
citados como prova da eficiência da lente e filtros coloridos
para a síndrome de Irlen, não foram conclusivos após análises
mais profundas. Concluem que a evidencia não suporta a
eficácia de lentes tingidas e filtros nesses pacientes por
causa da fragilidade na metodologia e estatística dos
trabalhos realizados.

Diante disso, essas entidades recomendam que:

1. As crianças que apresentarem sinais de dificuldades de
aprendizagem devem ser referidas no início do processo, para
avaliações diagnósticas educacionais, psicológicas,
neuropsicológicas e/ou médicas.

2. Crianças com dificuldades de aprendizagem devem receber
apoio adequado e intervenções educacionais combinadas com
tratamentos psicológicos e médicos, conforme necessário.

3. Crianças com deficiência de aprendizado suspeita ou
diagnosticada, devem ser encaminhados para um
oftalmologista com experiência no cuidado de crianças, onde
a acuidade visual para longe e para perto deve ser testada. O
exame oftalmológico completo deve ser realizado para afastar
causas refracionais ou anatômicas que estejam influenciando
na diminuição da capacidade visual, e, em consequência,
dificultado a leitura e o processo de aprendizado.

O procedimento “Lentes coloridas”, não está contemplado na Tabela
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Único de Saúde (Tabela SUS), nesses termos.

Vale ressaltar que, quando o
procedimento/equipamento/medicamento não consta na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Único de Saúde, a solicitação de inclusão deve ser enviada à Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC, que entre outras
atribuições, analisará a tecnologia em consonância com as necessidades sociais
em saúde e com a gestão do SUS. 

A CONITEC é um órgão colegiado de caráter permanente, integrante
da estrutura regimental do Ministério da Saúde, que tem por objetivo assessorar
o Ministério da Saúde nas atribuições relativas à incorporação, exclusão ou
alteração pelo SUS de tecnologias em saúde, bem como na constituição ou
alteração de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas. (Decreto n.º 7646 de
21 de dezembro de 2011). As deliberações desse órgão são tomadas com base
na existência de evidências científicas de eficácia, acurácia, efetividade,
segurança e de estudos de avaliação econômica da tecnologia proposta, em
comparação as demais incorporações anteriores, bem como na relevância e no
impacto da incorporação da tecnologia no SUS. 

A incorporação de novas tecnologias de saúde deve resguardar o
acesso individual a procedimentos, cuja segurança e eficácia tenham sido
consagradas pela ciência e experiência médica nacional e internacional. Assim,
toda nova tecnologia em saúde deve ser analisada com base em estudos não
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aleatórios (mas sim, no âmbito de protocolos de pesquisa adequadamente
desenhados, com número de doentes bem determinados, perguntas
adequadamente feitas e objetivos finais compatíveis para que a hipóteses
possam também ser adequadamente testadas), e não somente em termos da
eficácia, mas também da sua eficiência, efetividade, benefício/custo (risco e
financeiro) e utilidade. 

Diante ao exposto, restitui-se o expediente ao GAB/SAES para
providências cabíveis.

 

ANA PATRÍCIA DE PAULA
Diretora Substituta

Departamento de Atenção Especializada e Temática
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

 

     

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrícia de Paula, Diretor(a)
do Departamento de Atenção Especializada e Temática substituto(a),
em 02/12/2022, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0030586126 e o código CRC 9CB83118.

Referência: Processo nº 25000.143329/2022-17 SEI nº 0030586126

Despacho CGAE/DAET 0030586126         SEI 25000.143329/2022-17 / pg. 11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/ http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ofício 3086 (0031061798)
	Ofício PR-DL 318/2022 (0029749843)
	Despacho GAB/SAES 0030628741
	Despacho CGAE/DAET 0030586126

